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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 1ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, da Instrução Normativa PGJ nº
002/2022, ante a inexistência da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. GUILHERME GOULART SOARES, Promotor de Justiça
de Trindade, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo nos feitos da
Vara Criminal de Ouricuri, no período de 11/12/2023 a 20/12/2023, em
razão das férias do Dr. Vinicius Henrique Campos da Costa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 3.284/2023
Recife, 16 de novembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso das suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão, do
mês de novembro, encaminhada pela Coordenação da 2ª Circunscrição
Ministerial de Petrolina;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 3.057/2023, de 26/10/2023,
publicada no DOE do dia 27/10/2023, conforme anexo desta Portaria;

II - Lembrar aos Promotores de Justiça relacionados no anexo a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.290/2023
Recife, 17 de novembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a instituição do "Mês Nacional do Júri" durante o mês
de novembro do corrente, em todas as comarcas do Estado, nos termos
do Ato Conjunto n.º 42, do TJPE, publicado no Diário Oficial da Justiça
em 06/10/2023;

CONSIDERANDO a criação do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri –
NAJ, por meio da Resolução PGJ n.º 19/2023, publicada no Diário
Oficial de 09/10/2023, com o objetivo de assegurar a presença
Ministerial perante as sessões plenárias do Tribunal do Júri;

CONSIDERANDO os termos deliberados nos autos do processo SEI n.
19.20.1758.0027387/2023-23;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

Designar o Dr. ROMERO TADEU BORJA DE MELO FILHO, Promotor
de Justiça de Tabira, de 1ª Entrância, para atuar na sessão plenária do
Tribunal do Júri indicada abaixo:

Data: 17/11/2023
Juízo/Comarca: Vara Privativa do Júri de Caruaru
Processo NPU n.º 0864-10.2020.8.17.0480

Designar a Dra. DALVA CABRAL DE OLIVEIRA NETA, 50ª Promotora
de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para atuar na sessão
plenária do Tribunal do Júri indicada abaixo:

Data: 27/11/2023
Juízo/Comarca: Vara Privativa do Júri de Caruaru
Processo NPU n.º 09164-04.2022.8.17.2480

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.291/2023
Recife, 17 de novembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a instituição do "Mês Nacional do Júri" durante o mês
de novembro do corrente, em todas as comarcas do Estado, nos termos
do Ato Conjunto n.º 42, do TJPE, publicado no Diário Oficial da Justiça
em 06/10/2023;

CONSIDERANDO a criação do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri –
NAJ, por meio da Resolução PGJ n.º 19/2023, publicada no Diário
Oficial de 09/10/2023, com o objetivo de assegurar a
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presença Ministerial perante as sessões plenárias do Tribunal do Júri;

CONSIDERANDO os termos deliberados nos autos do processo SEI n.
19.20.0560.0028250/2023-27;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

Designar o Dr. RODRIGO AMORIM DA SILVA SANTOS, Promotor de
Justiça de Bom Jardim, de 2ª Entrância, para atuar na sessão plenária
do Tribunal do Júri indicada abaixo:

Data: 21/11/2023
Juízo/Comarca: Vara Criminal de Carpina
Processo NPU n.º 0001601-53.2014.8.17.0470

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a instituição do "Mês Nacional do Júri" durante o mês
de novembro do corrente, em todas as comarcas do Estado, nos termos
do Ato Conjunto n.º 42, do TJPE, publicado no Diário Oficial da Justiça
em 06/10/2023;

CONSIDERANDO a criação do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri –
NAJ, por meio da Resolução PGJ n.º 19/2023, publicada no Diário
Oficial de 09/10/2023, com o objetivo de assegurar a presença
Ministerial perante as sessões plenárias do Tribunal do Júri;

CONSIDERANDO os termos deliberados nos autos do processo SEI n.
19.20.0412.0026387/2023-71;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

Designar o Dr. ROMERO TADEU BORJA DE MELO FILHO, Promotor
de Justiça de Tabira, de 1ª Entrância, para atuar nas sessões plenárias
do Tribunal do Júri indicadas abaixo:

Data: 21/11/2023
Juízo/Comarca: Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus
Processo NPU n.º 117-10.2011.8.17.0340

Data: 23/11/2023
Juízo/Comarca: Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus
Processo NPU n.º 51-58.2022.8.17.5250

Data: 28/11/2023
Juízo/Comarca: Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus
Processo NPU n.º 471-88.2018.8.17.0340

Data: 30/11/2023
Juízo/Comarca: Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus
Processo NPU n.º 1000-25.2009.8.17.0340

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.293/2023
Recife, 17 de novembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais,

C O N S I D E R A N D O  o  d e l i b e r a d o  n o  p r o c e s s o  S E I  n º
1 9 . 2 0 . 1 0 2 3 . 0 0 2 0 2 9 4 / 2 0 2 3 - 2 3 ;

 CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, a Dra. REJANE STRIEDER CENTELHAS, 2ª
Promotora de Justiça Cível de São Lourenço da Mata, de 2ª Entrância,
da designação para integrar e presidir a Comissão Ministerial de Gestão
Ambiental, atribuída através da Portaria PGJ nº 2.273/2023, a partir da
publicação da presente Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.294/2023
Recife, 17 de novembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Revogar, em todos os seus termos, a Portaria PGJ nº 2.929/2023, que
Indicou o Dr. THIAGO BARBOSA BERNARDO,  Promotor de Justiça de
Carnaíba, de 1ª Entrância, para oficiar perante a Justiça Eleitoral de
primeira instância, na 050ª Zona Eleitoral da Comarca de Tabira, no
período de 01/11/2023 a 301/11/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.295/2023
Recife, 17 de novembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar, excepcionalmente, a Dra. JANAÍNA DO SACRAMENTO
BEZERRA, 3ª Promotora de Justiça Criminal de Camaragibe, de 2ª
Entrância, para atuar nas audiências da Vara de violência doméstica e
familiar contra a mulher da Comarca de Camaragibe, nos dias 20 e
22/11/2023.

PORTARIA PGJ Nº 3.296/2023
Recife, 17 de novembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



3Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Segunda-feira, 20 de novembro de 2023

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. JOÃO MARIA RODRIGUES FILHO, 44º Promotor de
Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para atuar nas audiências
da Vara de violência doméstica e familiar contra a mulher da Comarca
de Camaragibe, a se realizar no dia 21/11/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.297/2023
Recife, 17 de novembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 12ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022, bem como a impossibilidade de observância
da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. MANUELA XAVIER CAPISTRANO LINS, 1ª
Promotora de Justiça Criminal de Vitória de Santo Antão, de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de Promotor de Justiça
de Glória do Goitá, de 2ª Entrância, no período de 18/11/2023 a
20/11/2023, em razão da licença paternidade do Dr. Daniel Cezar de
Lima Vieira.

II - Designar a Promotora de Justiça supramencionada para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Pombos, de 1ª
Entrância, no período de 18/11/2023 a 30/11/2023, em razão das férias
da Dra. Soraya Cristina dos Santos Dutra de Macedo.

III - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 18/11/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.298/2023
Recife, 17 de novembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

PORTARIA PGJ Nº 3.299/2023
Recife, 17 de novembro de 2023

CONSIDERANDO indicação encaminhada pela Coordenação da 14ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10 da Resolução PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. VINÍCIUS SILVA DE ARAÚJO, 1º Promotor de Justiça
de Serra Talhada, de 2ª Entrância, para o exercício da função de
Coordenador Administrativo da Promotoria de Justiça de Serra Talhada,
no período de 11/11/2023 a 30/11/2023, em razão das férias do Dr.
Vandeci Sousa Leite.

II – Atribuir-lhe a indenização pelo exercício de função de coordenação
prevista no inciso VI do artigo 61 da Lei Orgânica do Ministério Público
de Pernambuco.

III - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 11/11/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da Procuradoria de
Justiça Criminal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. MARIO GERMANO PALHA RAMOS, 1º Procurador de
Justiça Criminal, de 2ª Instância, para o exercício simultâneo no cargo
de 6º Procurador de Justiça Criminal, durante o período de 01/12/2023 a
31/12/2023, em razão do afastamento da Dra. Eleonora de Souza Luna.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.300/2023
Recife, 17 de novembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da Procuradoria de
Justiça Criminal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. FERNANDO BARROS DE LIMA, 3º Procurador de
Justiça Criminal, de 2ª Instância, para o exercício simultâneo no cargo
de 5º Procurador de Justiça Criminal, durante o período de 01/12/2023 a
31/12/2023, em razão do afastamento da Dra. Norma Mendonça Galvão
de Carvalho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.301/2023
Recife, 17 de novembro de 2023
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MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Criminal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. MARILÉA DE SOUZA CORREIA ANDRADE, 19ª
Procuradora de Justiça Criminal, de 2ª Instância, para o exercício
simultâneo no cargo de 21º Procurador de Justiça Criminal, de 2ª
Instância, no período de 01/12/2023 a 31/12/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.302/2023
Recife, 17 de novembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Criminal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. CRISTIANE DE GUSMÃO MEDEIROS, 7ª Procuradora
de Justiça Criminal, de 2ª Instância, para o exercício simultâneo no
cargo de 23º Procurador de Justiça Criminal, de 2ª Instância, no período
de 01/12/2023 a 20/12/2023, em razão das férias da Dra. Aurea Rosane
Vieira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.303/2023
Recife, 17 de novembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 11ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. GUILHERME GRACILIANO ARAÚJO LIMA, 2º Promotor
de Justiça de Carpina, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 3º Promotor de Justiça de

PORTARIA PGJ Nº 3.304/2023
Recife, 17 de novembro de 2023

Carpina, no período de 01/12/2023 a 22/12/2023, em razão das férias da
Dra. Sylvia Câmara de Andrade.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 11ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO que a atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, sendo
regulamentada no âmbito do MPPE pela Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO os critérios previstos na Resolução PGJ acima
referida, bem como o disposto em seu art. 5º, § 1º;

CONSIDERANDO ainda a impossibilidade de observância da lista de
habilitados(as) ao edital de exercício simultâneo nº 08, publicado pela
Portaria PGJ nº 1.120/2023, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da
Instrução Normativa PGJ nº 02/2022 com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. RODRIGO AMORIM DA SILVA SANTOS, Promotor de
Justiça de Bom Jardim, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 1º Promotor de Justiça de Limoeiro, de 2ª Entrância, no
período de 01/12/2023 a 10/12/2023, em razão das férias do Dr. Paulo
Diego Sales Brito.

II- Designar o Promotor de Justiça supramencionado para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Lagoa do Itaenga, de 1ª
Entrância, no período de 13/12/2023 a 22/12/2023, em razão das férias
do Dr. Carlos Eduardo Domingos Seabra.

III - Designar, por fim, o Membro citado acima para o exercício
simultâneo nas audiências de custódia do Polo 08, com sede em
Limoeiro, com atuação em conjunto ou separadamente, no período de
11/12/2023 a 20/12/2023, em razão das férias do Dr. Francisco das
Chagas Santos Júnior.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.305/2023
Recife, 17 de novembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 11ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela

PORTARIA PGJ Nº 3.306/2023
Recife, 17 de novembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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de substituição automática;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço.

RESOLVE:

Designar a Dra. ANDREIA APARECIDA MOURA DO COUTO,
Promotora de Justiça de Feira Nova, de 1ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Paudalho, de 2ª
Entrância, no período de 13/12/2023 a 22/12/2023, em razão das férias
do Dr. Carlos Eduardo Domingos Seabra.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 11ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. PAULO DIEGO SALES BRITO, 1º Promotor de Justiça
de Limoeiro, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 2º
Promotor de Justiça de Limoeiro, no período de 11/12/2023 a
20/12/2023, em razão das férias do Dr. Francisco das Chagas Santos
Júnior.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.307/2023
Recife, 17 de novembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a insuficiência de habilitados(as) ao edital de
exercício simultâneo nº 08, publicado pela Portaria PGJ nº 2.028/2023,
para esta Promotoria de Justiça, conforme lista final constante do Aviso
PGJ nº 31/2023;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022, bem como a impossibilidade de observância
da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO ainda a indicação encaminhada pela Coordenação da
11ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP;

RESOLVE:

Designar o Dr. RAFAEL MOREIRA STEINBERGER, Promotor de
Justiça de João Alfredo, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 4º Promotor de Justiça de Carpina, de 2ª Entrância, com
atuação em conjunto ou separadamente, no

PORTARIA PGJ Nº 3.308/2023
Recife, 17 de novembro de 2023

período de 01/12/2023 a 22/12/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 11ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022, bem como a impossibilidade de observância
da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. TIAGO MEIRA DE SOUZA, Promotor de Justiça de
Orobó, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 4º
Promotor de Justiça de Carpina, com atuação em conjunto ou
separadamente, no período de 11/12/2023 a 22/12/2023, em razão das
férias do Dr. Adriano Camargo Vieira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.309/2023
Recife, 17 de novembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 11ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço.

RESOLVE:

Designar a Dra. GABRIELA LIMA LAPENDA FIGUEIROA, 1ª Promotora
de Justiça de Surubim, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 1º Promotor de Justiça de Carpina, de 2ª Entrância, no período
de 04/12/2023 a 23/12/2023, em razão das férias do Dr. Elson Ribeiro.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.310/2023
Recife, 17 de novembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 467005/2023

DESPACHOS PGJ/CG Nº 323/2023
Recife, 17 de novembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 17/11/2023
Nome do Requerente: ANDRÉA FERNANDES NUNES PADILHA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 467014/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 17/11/2023
Nome do Requerente: JAIME ADRIÃO CAVALCANTI GOMES DA
SILVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 466171/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 17/11/2023
Nome do Requerente: FERNANDA HENRIQUES DA NÓBREGA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias remanescentes da
requerente (1995.2), programadas para o mês de novembro/2023, por
imperiosa necessidade do serviço devidamente justificada, nos termos
do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro
ainda que o período alterado seja gozado por um período de 10 (dez)
dias, a partir do dia 12/01/2024 À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 467013/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Alteração ou anotação em ficha funcional
Data do Despacho: 17/11/2023
Nome do Requerente: EVÂNIA CÍNTIAN DE AGUIAR PEREIRA
Despacho: Encaminhe-se à CMGP para registro e arquivamento,
conforme solicitação da requerente.

Número protocolo: 466679/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 16/11/2023
Nome do Requerente: MARCUS BRENER GUALBERTO DE ARAGÃO
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para o dia
27/11/2023, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº 01/2023.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo do dia de
plantão.

Número protocolo: 466500/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 16/11/2023
Nome do Requerente: ELIANE GAIA ALENCAR
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de dezembro/2024, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, devendo o gozo de férias suspenso
se efetivar nos períodos de 02 a 11/01/2024 e 12 a 21/12/2024,
conforme disposto no art. 23, § 1º da Instrução Normativa nº 16/2022. À
CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 466647/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 17/11/2023
Nome do Requerente: PATRÍCIA DE FÁTIMA OLIVEIRA TORRES
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de janeiro/2024, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
22 a 31/01/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei

Complementar nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei
Complementar nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo
obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de
férias, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme
o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 466713/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 16/11/2023
Nome do Requerente: REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 21/10/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 465685/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 16/11/2023
Nome do Requerente: MAINAN MARIA DA SILVA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de fevereiro/2024, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 01 a 10/02/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 465686/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 16/11/2023
Nome do Requerente: MAINAN MARIA DA SILVA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de janeiro/2024, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
02 a 11/01/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 465983/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 16/11/2023
Nome do Requerente: GENIVALDO FAUSTO DE OLIVEIRA FILHO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de janeiro/2024, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº
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Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



7Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Segunda-feira, 20 de novembro de 2023

004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de 22 a 31/01/2024. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período de dez
dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente do
requerente da necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e
ininterrupto dos outros 10 (dez) dias, no período de 02 a 11/01/2024,
restando 10 (dez) dias para gozo em 21 a 30/04/2024. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, devendo ser
incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de férias, anotar e
arquivar.

Procuradoria-Geral de Justiça, 17 de novembro de 2023.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 19.20.0372.0027564/2023-29
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 17/11/2023
Nome do Requerente: ROMERO TADEU BORJA DE MELO FILHO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral e 01(uma) diária parcial, nos termos do inciso I c/c o
inciso II do Art. 9º da Resolução PGJ 008/2020, no valor total de R$
720,31, ao Dr. ROMERO TADEU BORJA DE MELO FILHO, Promotor
de Justiça de Tabira, para, na qualidade de membro participante do NAJ
(Núcleo de Apoio ao Júri) e em atendimento à Portaria POR-PGJ nº
3.269/2023, atuar na sessão do júri da Comarca de Serrita – PE, no dia
01/11/2023, com saída no dia 31/10 e retorno no dia 01/11/2023. Deve
o(a) membro(a) comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de
15 dias, nos termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do
Gabinete para providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para
conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0372.0027729/2023-36
Documento de Origem: SEI
Assunto: Ressarcimento de combustível
Data do Despacho: 17/11/2023
Nome do Requerente: ROMERO TADEU BORJA DE MELO FILHO
Despacho: Com base na documentação apresentada e considerando o
disposto no art. 5º e 6º, da Instrução Normativa PGJ nº 003/2019, bem
como as alterações previstas na Instrução Normativa PGJ nº 001/2023,
encaminho para fins de pagamento.

Número protocolo: 19.20.0560.0028312/2023-02
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 16/11/2023
Nome do Requerente: RODRIGO AMORIM DA SILVA SANTOS
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral e 01(uma) diária parcial, nos termos do inciso I c/c o
inciso II do Art. 9º da Resolução PGJ 008/2020, no valor total de R$
720,31, ao Dr. RODRIGO AMORIM DA SILVA SANTOS, Promotor de
Justiça de Bom Jardim, para, na qualidade de membro participante do
NAJ (Núcleo de Apoio ao Júri) e em atendimento à Portaria POR-PGJ nº
3.173/2023, atuar na sessão do júri da Comarca de Santa Maria do
Cambucá – PE, no dia 13/11/2023. Deve o(a) membro(a) comprovar a
realização da viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art.
10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete para providências,
remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência dos valores e
pagamento.

Número protocolo: 19.20.2221.0027980/2023-56

DESPACHOS PGJ/CG Nº 324/2023
Recife, 17 de novembro de 2023

Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 16/11/2023
Nome do Requerente: PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução PGJ
008/2020, no valor de R$ 528,55, ao Dr. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, Corregedor-Geral do MPPE, para participar de Correição
no interior do estado, conforme Edital de Correição Ordinário nº
011/2023, a se realizar em Alagoinha, Poção e Pesqueira/PE, no dia
27/11/2023, com saída no dia 27 e retorno no dia 28/11/2023. Deve o(a)
Membro(a) comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de 15
dias, nos termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete
para providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência
dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.1427.0028076/2023-62
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 16/11/2023
Nome do Requerente: ÉDIPO SOARES CAVALCANTE FILHO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária parcial, nos termos do inciso II do Art. 9ª da Resolução PGJ
008/2020, no valor de R$ 240,10, ao Dr. ÉDIPO SOARES
CAVALCANTE FILHO, 18º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
da Capital, em exercício, para participar da 2ª Oficina – Gestão
Estratégica 2024 - 2029, a se realizar em Caruaru - PE, no dia
14/11/2023, com saída e retorno no mesmo dia. Deve o(a) Membro(a)
comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos
termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete para
providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência dos
valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0522.0028373/2023-89
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 17/11/2023
Nome do Requerente: RODRIGO COSTA CHAVES
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária parcial, nos termos do inciso II do Art. 9ª da Resolução PGJ
008/2020, no valor de R$ 240,10, ao Dr. RODRIGO COSTA CHAVES,
2º Promotor de Justiça de Abreu e Lima, para participar da 2ª Oficina –
Gestão Estratégica 2024 - 2029, a se realizar em Caruaru - PE, no dia
14/11/2023, com saída e retorno no mesmo dia. Deve o(a) Membro(a)
comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos
termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete para
providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência dos
valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0561.0028421/2023-51
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 17/11/2023
Nome do Requerente: ELSON RIBEIRO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária parcial, nos termos do inciso II do Art. 9ª da Resolução PGJ
008/2020, no valor de R$ 240,10, ao Dr. ELSON RIBEIRO, 1º Promotor
de Justiça de Carpina, para participar da 2ª Oficina – Gestão Estratégica
2024 - 2029, a se realizar em Caruaru - PE, no dia 14/11/2023, com
saída e retorno no mesmo dia. Deve o(a) Membro(a) comprovar a
realização da viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art.
10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete para providências,
remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência dos valores e
pagamento.

Número protocolo: 19.20.221.0027993/2023-93
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 17/11/2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Nome do Requerente: PATRÍCIA CARNEIRO TAVARES
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução PGJ
008/2020, no valor de R$ 480,21, à Dra. PATRÍCIA CARNEIRO
TAVARES, Assessora da Corregedoria-Geral do MPPE, para participar
de Correição no interior do estado, conforme Edital de Correição
Ordinário nº 011/2023, a se realizar em Alagoinha, Poção e
Pesqueira/PE, nos dias 27 e 28/11/2023, com saída no dia 27 e retorno
no dia 28/11/2023. Deve o(a) Membro(a) comprovar a realização da
viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada
resolução. Ao apoio do Gabinete para providências, remetendo-se, em
seguida, à CMFC para conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0281.0028282/2023-50
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 16/11/2023
Nome do Requerente: BELIZE CAMARA CORREIA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução PGJ
008/2020, no valor total de R$ 1.128,00, bem como de passagens
aéreas, à Dra. BELIZE CAMARA CORREIA, Coordenadora do CAO
Meio Ambiente, para participar do Encerramento da Gestão da
Comissão de Meio Ambiente - 2023, que ocorrerá no dia 20 de
novembro de 2023, em Brasília/DF, com saída no dia 19 e retorno no dia
20/11/2023. Devendo o(a) Membro(a) comprovar a realização da viagem
à CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada
resolução. Ao apoio do Gabinete para providências, remetendo-se, em
seguida, à CMFC para conferência dos valores e pagamento.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, EM
EXERCÍCIO, DR. RENATO DA SILVA FILHO, exarou o seguinte
despacho:

Número protocolo: 19.20.0239.0027948/2023-95
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 17/11/2023
Nome do Requerente: MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução
PGJ 008/2020, no valor total de R$ 2.346,24. 3. Autorizo a emissão de
passagens aéreas nos termos da IN PGJ nº 09/2023, ao Dr. MARCOS
ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, Procurador-Geral de Justiça, para
participar da 18ª Sessão Ordinária do CNMP, bem como da solenidade
de entrega do prêmio CNMP 2023 – Sistema Audivia, ambos eventos
realizados em Brasília – DF, com saída no dia 27 e retorno no dia
29/11/2023. Deve o(a) Membro(a) comprovar a realização da viagem à
CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada resolução.
Ao apoio do Gabinete para providências, remetendo-se, em seguida, à
CMFC para conferência dos valores e pagamento.

DESPACHO PGJ/CG Nº 325/2023
Recife, 17 de novembro de 2023

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

A EXMA. SRA. COORDENADORA DE GABINETE, ANA CAROLINA
PAES DE SÁ MAGALHÃES, EXAROU OS SEGUINTES DESPACHOS:

Dia: 17/11/2023

Documento nº: 16266828
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE

DESPACHOS COORDGAB Nº Data: 17/11/2023
Recife, 17 de novembro de 2023

JANEIRO (MPRJ)
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça de Água Preta para distribuição.

Documento nº: 16266613
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Central de Inquéritos da Capital.

Documento nº: 16266204
Requerente: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à 2ª Promotoria de Justiça Cível de Jaboatão
dos Guararapes com urgência.

Procuradoria-Geral de Justiça, 17 de novembro de 2023.

ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES
Promotora de Justiça
Coordenadora do Gabinete do Procurador-Geral de Justiça
(Atuando sob delegação dada pela Portaria PGJ nº 1.251/2017)

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0263.0027460/2023-10,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor VICTOR DE ALBUQUERQUE LIMA, Técnico
Ministerial - Administração, matrícula nº 188.075-6, lotado na
Corregedoria Geral do Ministério Público, para o exercício das funções
de Oficial Ministerial de Gabinete, atribuindo-lhe a correspondente
gratificação, símbolo FGMP-6, por um período de 19 dias, contados a
partir de 24/11/2023, tendo em vista o gozo de férias da titular, JULIANA
THALITA DA SILVA MONTEIRO, Técnico Ministerial - Administração,
matrícula nº 188.867-6;

Esta portaria entrará em vigor no dia 24/11/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 16 de Novembro de 2023.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1329/2023
Recife, 16 de novembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de
2005, publicada em 20 de dezembro de 2005, e suas alterações
posteriores;

CONSIDERANDO que a servidora solicitou averbação em ficha
funcional de curso de pós-graduação em conformidade com os Artigos
50 e 51 da Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005, publicada em 20
de dezembro de 2005;

CONSIDERANDO que a servidora preencheu os requisitos para
obtenção da promoção por elevação de nível profissional previstos na
Lei 12.956/2005, entre os quais: ser ativo e ter cumprido o estágio
probatório;

CONSIDERANDO que o curso atende aos requisitos previstos na Lei
12.956/2005, quais sejam, ser reconhecido através de Portaria do MEC
e ser relacionado com as atribuições do cargo;

CONSIDERANDO, ainda, a solicitação de Promoção por Elevação de
Nível Profissional constante no requerimento eletrônico nº 453399/2023,
bem como, o Parecer da Assessoria Jurídica Ministerial nº 399/2023;

RESOLVE:

PROMOVER POR ELEVAÇÃO DE NÍVEL PROFISSIONAL para a
classe "C" a servidora DANIELLE MARIA IGREJAS LOPES, Técnica
Ministerial - Área Administrativa, matrícula nº 190.160-5, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo do
Ministério Público de Pernambuco, pela conclusão do curso de Pós-
Graduação Lato Sensu: Especialização em Direito e Processo do
Trabalho Público e Privado, obedecendo ao disposto na Lei nº
12.956/2005, retroagindo os efeitos financeiros ao dia 05/04/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 17 de novembro de 2023,

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1330/2023
Recife, 17 de novembro de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de
2005, publicada em 20 de dezembro de 2005, e suas alterações
posteriores;

CONSIDERANDO que o servidor solicitou averbação em ficha funcional
de curso de pós-graduação em conformidade com os Artigos 50 e 51 da
Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005, publicada em 20 de
dezembro de 2005;

CONSIDERANDO que o servidor preencheu os requisitos para obtenção
da promoção por elevação de nível profissional previstos na Lei
12.956/2005, entre os quais: ser ativo e ter

PORTARIA SUBADM Nº 1331/2023
Recife, 17 de novembro de 2023

cumprido o estágio probatório;

CONSIDERANDO que o curso atende aos requisitos previstos na Lei
12.956/2005, quais sejam, ser reconhecido através de Portaria do MEC
e ser relacionado com as atribuições do cargo;

CONSIDERANDO, ainda, a solicitação de Promoção por Elevação de
Nível Profissional constante no requerimento eletrônico nº 432586/2022,
bem como, o Parecer da Assessoria Jurídica Ministerial nº 403/2023;

RESOLVE:

PROMOVER POR ELEVAÇÃO DE NÍVEL PROFISSIONAL para a
classe "C" o servidor ALMIR ROGERIO DE ARAUJO OZIEL, Técnico
Ministerial - Área Administrativa, matrícula nº 189.559-1, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo do
Ministério Público de Pernambuco, pela conclusão do curso de Pós-
Graduação Lato Sensu: Direito e Processo Penal, obedecendo ao
disposto na Lei nº 12.956/2005, retroagindo os efeitos financeiros ao dia
18/05/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 17 de novembro de 2023,

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de
2005, publicada em 20 de dezembro de 2005, e suas alterações
posteriores;

CONSIDERANDO que o servidor solicitou averbação em ficha funcional
de curso de pós-graduação em conformidade com os Artigos 50 e 51 da
Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005, publicada em 20 de
dezembro de 2005;

CONSIDERANDO que o servidor preencheu os requisitos para obtenção
da promoção por elevação de nível profissional previstos na Lei
12.956/2005, entre os quais: ser ativo e ter cumprido o estágio
probatório;

CONSIDERANDO que o curso atende aos requisitos previstos na Lei
12.956/2005, quais sejam, ser reconhecido através de Portaria do MEC
e ser relacionado com as atribuições do cargo;

CONSIDERANDO, ainda, a solicitação de Promoção por Elevação de
Nível Profissional constante no requerimento eletrônico nº 432204/2022,
bem como, o Parecer da Assessoria Jurídica Ministerial nº 402/2023;

RESOLVE:

PROMOVER POR ELEVAÇÃO DE NÍVEL PROFISSIONAL para a
classe "C" o servidor BRUNO SOARES DOS SANTOS BARBOSA,
Técnico Ministerial - Área Administrativa, matrícula nº 189.306-8,
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal de Apoio Técnico-
Administrativo do Ministério Público de Pernambuco, pela conclusão do
curso de Pós-Graduação Lato Sensu: Lei Geral de Proteção de Dados -
LGPD, obedecendo ao disposto na Lei nº 12.956/2005, retroagindo os
efeitos financeiros ao dia

PORTARIA SUBADM Nº 1332/2023
Recife, 17 de novembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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10/05/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 17 de novembro de 2023,

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 465434/2023;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Conceder o gozo de Licença Prêmio ao servidor CARLOS HENRIQUE
FERNANDES CABRAL, Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº
189.647-4, lotado nas Promotorias de Justiça de Caruaru, por um prazo
de 30 dias, contados a partir de 15/02/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 17 de novembro de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1333/2023
Recife, 17 de novembro de 2023

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

PORTARIA SUBADM Nº 1334/2023
Recife, 17 de novembro de 2023

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 473/2022, publicada no DOE em 16/06/2022, na
modalidade parcial;

Considerando a prorrogação no programa de teletrabalho do MPPE,
através da POR-SUBADM nº 010/2023, publicada no DOE em
06/01/2023, na modalidade parcial;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0063.0012402/2022-45, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho, da servidora
Adriana Maciel Guerra, Técnico Ministerial – Área Administração,
matricula nº 189.008-5, lotada no Núcleo de Apoio à Gestão de
Pessoas, modalidade parcial 03 dias, no período de 01/01/2024 a
31/12/2024;

II - A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada Coordenadoria Ministerial de
Gestão de Pessoas, bem como da unidade de lotação no que se refere
às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 31/12/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 17 de novembro de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, DOE de 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que
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regulamentou o teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Autorizar a servidora, Gabriela Misseno Tenório Vasconcelos,
Assessor de Membro, matricula 190.658-5, lotada nas Promotorias de
Justiça Cíveis da Capital a desenvolver suas atividades em
Teletrabalho, na modalidade integral no período de 20/11/2023 a
30/09/2024;

II – A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022.

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial
de Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após
avaliação e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da
unidade auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada, Atuação nos feitos da 13ª Vara da
Família, bem como da unidade de lotação no que se refere às atividades
diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 30/09/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 17 de novembro de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 1486
Assunto: Relatório de Júri
Data do Despacho: 16/11/23
Interessado(a): Elson Ribeiro
Despacho: Ciente. Arquive-se.

Protocolo Interno: 1487
Assunto: Solicitação de Informações nº 030/23

DESPACHO CG Nº 205/2023
Recife, 17 de novembro de 2023

Data do Despacho: 16/11/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1488
Assunto: Ofício nº 1028/2021 – PGJ/GABPGJ/SECCGMP
Data do Despacho: 16/11/23
Interessado(a): Coordenação da Procuradoria de Justiça Cível
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa para relacionar ao SEI
correspondente, após à Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
providências.

Protocolo Interno: 1491
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 16/11/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual

Protocolo Interno: 1492
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 16/11/23
Interessado(a): …
Despacho: Ciente. Junte-se ao SEI n …. em razão da matéria.

Protocolo Interno: 1495
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 16/11/23
Interessado(a): …
Despacho: Ciente. Junte-se ao SEI n …. em razão da matéria.

                  PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
                                      Corregedor-Geral

A EXCELENTÍSSIMA CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DRA. MARIA IVANA
BOTELHO VIEIRA DA SILVA, exarou os seguintes despachos:

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Notícia de Fato nº 046/2023
Data do Despacho: 13/11/2023
Interessado: (...)
Pronunciamento: Considerando a necessidade de melhor instruir o
presente procedimento, determino (...). Após cumprimento da diligência
supra, voltem-me os autos conclusos para nova manifestação. Publique-
se.

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Solicitação de Informações nº 015/2023
Data do Despacho: 13/11/2023
Interessado: (...)
Pronunciamento: Diante dos fatos novos trazidos aos autos (...),
determino a renovação do prazo de conclusão deste procedimento por
mais 30 (trinta) dias, com espeque no artigo 33, da Resolução RES-CPJ
nº 001/2017 (Regimento Interno da CGMP/PE), promovendo-se as
anotações de estilo. Publique-se.

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedora-Geral Substituta

A Corregedoria Geral do Ministério Público de Pernambuco, no uso de
suas atribuições legais, torna público o quadro estatístico mensal
referente ao mês de outubro de 2023, conforme anexo.

QUADRO ESTATÍSTICO MENSAL Nº 010/2023
Recife, 17 de novembro de 2023
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FERREIROS
Procedimento no 01659.000.141/2022 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RECOMENDAÇÃO

Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Políticas Públicas
nº 01659.000.141/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotora de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no
uso de suas atribuições constitucionais (arts. 127, 129, III, e 230 CF) e
legais (art. 25, IV, “a”, Lei Federal n.8.625/93; art. 4.º, inciso IV, alínea
“a”, da Lei Estadual n. 12/94; art. 8.º, § 1.º da Lei n. 7.347/85),com esteio
no artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei n. 8.625/93, no artigo 3º
da Resolução n.164/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e
no artigo 53 da Resolução n. 003/2019 do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco, e ainda:

CONSIDERANDO que a Constituição da República, em seu artigo 6º,
elenca como direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência
social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos
desamparados, na forma desta Constituição;

CONSIDERANDO que a Lei Fundamental (art. 230) assevera que a
família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas
idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua
dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida;

CONSIDERANDO o quanto disposto na Carta de São José sobre os
direitos das pessoas idosas da América Latina e do Caribe, adotada na
terceira Conferência regional intergovernamental sobre envelhecimento
na América Latina e no Caribe, realizada em São José da Costa Rica,
de 8 a 11 de maio de 2012;

CONSIDERANDO que a Lei n. 10. 741/2003 – Estatuto do Idoso, em
seu artigo 1º, prevê que o idoso goza de todos os direitos fundamentais
inerentes à pessoa, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta
Lei, assegurando-se lhe, por lei ou por outros meios, todas as
oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e
mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em
condições de liberdade e dignidade;

CONSIDERANDO que o Conselho de Direitos da Pessoa Idosa, previsto
na Lei Federal nº 8.842/1994 (Política Nacional do Idoso) e no Estatuto
da Pessoa Idosa (Lei Federal nº 10.741/2003), é órgão essencial à
garantia de direitos, concebido para propor e acompanhar as políticas
públicas voltadas à população idosa;

CONSIDERANDO a necessidade da existência, em cada município, do
Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa, a quem compete,
dentre outras atribuições, formular, acompanhar, fiscalizar e avaliar a
Política Municipal da Pessoa Idosa, e zelar pelo cumprimento das
normas constitucionais e legais referentes ao segmento;

CONSIDERANDO que a Lei Estadual n. 15.446/2014 preconiza a
eleição unificada dos representantes da sociedade civil nos Conselhos
de Direitos da Pessoa Idosa e o período de posse de todos os
conselheiros;

CONSIDERANDO que o Órgão Especial do Tribunal de Justiça do
Estado de Pernambuco, no julgamento do ADI nº 530173-7-00,

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO Nº 01659.000.141/2022
Recife, 15 de novembro de 2023

reconheceu a constitucionalidade da Lei Estadual nº 15.446/2014;

CONSIDERANDO que os Fundos da Pessoa Idosa se destinam a
financiar programas e ações relativas aos direitos sociais desta
população, além de criar condições para promover sua autonomia,
integração e participação efetiva na
sociedade (Lei nº 12.213/2010), e que a aplicação desses recursos
pressupõe regular funcionamento dos Conselhos de Direitos da Pessoa
Idosa;

CONSIDERANDO que está aberto o prazo para cadastramento dos
Fundos, perante o Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos
Humanos (https://tinyurl.com /cadastro-fundo idoso), sob pena de não
estarem aptos a receber doações diretamente na declaração do imposto
de renda;

CONSIDERANDO a edição da Recomendação Conjunta TCE\MPCO n°
006/2021, a qual dispõe sobre providências necessárias para a
estruturação dos Conselhos de Direitos da Pessoa Idosa, e seus
respectivos fundos, no âmbito dos municípios, atentando para os
ditames da Lei Federal no 8.842/1994 (Política Nacional do Idoso), do
Estatuto do Idoso (Lei Federal no 10.741/2003) e da Lei Estadual no
15.446/2014;

CONSIDERANDO a Recomendação PGJ nº 007/2022, a qual dispõe
sobre a atuação dos Promotores de Justiça na implementação da
eleição unificada dos Conselhos de Direitos da Pessoa Idosa e criação
do Fundos Municipais da Pessoa Idosa;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público, na defesa dos
interesses sociais e individuais indisponíveis, acompanhar a execução
de políticas públicas destinadas à proteção da pessoa idosa;

CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal n. 8625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público) faculta
ao Ministério Público expedir recomendação administrativa aos órgãos
da administração pública federal, estadual e municipal, requisitando ao
destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO que a Resolução do Conselho Nacional do Ministério
Público nº 164/2017, a qual disciplina a expedição de recomendações
pelo Ministério Público brasileiro, prevê no seu artigo 1º que “a
recomendação é instrumento de atuação extrajudicial do Ministério
Público por intermédio do qual este expõe, em ato formal, razões fáticas
e jurídicas sobre determinada questão, com o objetivo de persuadir o
destinatário a praticar ou deixar de praticar determinados atos em
benefício da melhoria dos serviços públicos e de relevância pública ou
do respeito aos interesses, direitos e bens defendidos pela instituição,
atuando, assim, como instrumento de prevenção de responsabilidades
ou correção de condutas”;

CONSIDERANDO que o Ministério Público, no exercício de seu mister
constitucional, prioriza a atuação preventiva, contribuindo para que se
evitem atos ilícitos;

CONSIDERANDO que as recomendações do Ministério Público são
relevante instrumento dessa atuação preventiva, porquanto,
antecipadamente ao cometimento do ilícito, emitem orientação sobre a
compatibilidade ou não da conduta omissiva ou comissiva ao
ordenamento jurídico e advertem sobre as consequências advindas no
comportamento contrário ao direito, prevenindo o ajuizamento de ações
judiciais e, a um só tempo, servindo de prova do dolo do agente
recalcitrante,
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porventura se mostre necessária a submissão do caso ao crivo do
Judiciário;

RESOLVE:

RECOMENDAR  A Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de
Camutanga que:

a) Em caso de não haver o Conselho Municipal de Direitos da Pessoa
Idosa, promova, no prazo de 30 (trinta) dias, a sua criação e a do Fundo
Municipal da Pessoa Idosa com o envio à Câmara de Vereadores de
projeto de lei, já com as previsões normativas referidas na Lei Estadual
nº 15.446/2014. Logo depois, providencie a regularização do fundo,
mediante registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, com a
abertura de conta bancária própria em banco público, a indicação do
ordenador de despesas e o registro perante o Ministério da Mulher, da
Família e dos Direitos Humanos, do Governo Federal;

b) Existindo apenas o Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa,
envie, no prazo de 30 (trinta) dias, projeto de lei à Câmara de
Vereadores para contemplar as disposições da Lei Estadual n.
15.446/2014 e para instituir o Fundo Municipal da Pessoa Idosa,
devendo ser este regularizado nos termos do item 1;

c) No caso da legislação do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa
Idosa já estar em conformidade com a Lei Estadual n. 15.446/2014,
envie, no prazo de 30 (trinta) dias,  projeto de lei à Câmara de
Vereadores para criação do Fundo Municipal da  Pessoa Idosa; em
seguida, providencie a sua regularização como mencionado no item 1.1;

d) em qualquer caso, no prazo de 15 dias úteis, informe à Promotoria de
Justiça sobre o acatamento da recomendação e as medidas adotadas
para o seu fiel cumprimento, e, ao final, forneçam as leis aprovadas na
forma dos itens anteriores e as informações do Fundo Municipal da
Pessoa Idosa (CNPJ, dados bancários e cadastro junto ao Ministério  da
Mulher, da Família e dos Direitos Humanos).

2) Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores de Camutanga que:

a) tão logo protocolizado na Casa Legislativa o projeto de lei referido na
Recomendação expedida à Prefeita Municipal, seja o mesmo incluído
em pauta para deliberação e votação, preferencialmente em regime de
urgência;

b) informe à esta Promotoria de Justiça sobre o andamento dos projetos
de lei referidos nos itens acima.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a) À Exma. Sra. Prefeita de Camutanga e ao Exmo. Senhor Presidente
da Câmara Municipal de Vereadores de Camutanga para conhecimento
e cumprimento;

b) Ao Conselho Superior, ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Defesa da Cidadania e à Caravana da Pessoa Idosa,
para conhecimento, nos moldes do item 3.1 da  Recomendação PGJ n.
007\2022;

c) À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário  Eletrônico do MPPE;

d) Aos blogs e rádios locais, para conhecimento e divulgação.

DETERMINO, por fim, a expedição de ofício dirigido às autoridades
destinatárias, solicitando que encaminhem ao e-mail da Promotoria de
Justiça de Ferreiros ofício-resposta sobre o acolhimento ou não da
presente e adoção das medidas pertinentes, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis.

Ferreiros/PE, 15 de novembro de 2023.

Crisley Patrick Tostes.
Promotor de Justiça de Ferreiros

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DO TORCEDOR
Procedimento nº 02753.000.001/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO EM INQUÉRITO CIVIL  Inquérito Civil
02753.000.001/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da Promotoria de Justiça Especializada do Torcedor da
Capital, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III
da Constituição Federal, e pelo art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, e art. 26,
I, c/c art. 27, parágrafo único, ambos da Lei nº 8.625/93, e:

CONSIDERANDO a competência delineada pela Lei Complementar nº
230/2003 para esta Promotoria de Justiça Especializada do Torcedor;

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório 02753.000.001/2023,
instaurado com o fim de averiguar relatos sobre a possibilidade de
venda irregular de ingressos para o jogo do Sport Clube do Recife x
Ceará Sporting Clube, no dia 03 de maio de 2023, bem como tumultos
ocorridos por conta do não acesso de torcedores pagantes ao estádio,
ocorridos na mesma data;

CONSIDERANDO encontrar-se ultrapassado o prazo fixado no art. 32,
parágrafo único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no
Diário Oficial de 28/02/2019, para conclusão do procedimento
preparatório antes mencionado;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, a fim de averiguar possível irregularidades na venda de
ingressos no jogo do Sport Clube do Recife x Ceará Sporting Clube,
bem como, a ocorrência de tumultos ocorridos em virtude do não acesso
de torcedores pagantes ao estádio, fatos ocorridos no dia 03 de maio de
2023. Dessa forma, para dar continuidade às diligências necessárias
determino a realização das seguintes providências:

I - oficie-se o Sport Clube do Recife para que se pronuncie e encaminhe,
no prazo de sessenta dias, resposta aos relatórios elaborados pelo
Corpo de Bombeiros Militar, BPChoque e RPMON;

II - oficie-se  oficie-se a Federação Pernambucana de Futebol para que
se pronuncie e encaminhe, no prazo de sessenta dias, resposta aos
relatórios elaborados pelo Corpo de Bombeiros Militar, BPChoque e
RPMON;

III - encaminhe-se esta portaria, por meio eletrônico, à Secretaria Geral
do Ministério Público para sua publicação no Diário Oficial e ao CAO
Criminal. Comunique se ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral
do Ministério Público a conversão do presente procedimento em
Inquérito Civil.

Cumpra-se.

Recife, 17 de novembro de 2023.

José Bispo de Melo,
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada do
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Torcedor

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (MEIO AMBIENTE)
Procedimento nº 02019.000.010/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL
Inquérito Civil 02019.000.010/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONVERTE o PP nº 02019.000.010/2023 em Inquérito Civil
com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Poluição sonora no Boteco Ferro e Fogo, localizado na
Estrada do Encanamento, no bairro de Casa Forte, Recife (PE).

INVESTIGADO: Boteco Ferro e Fogo, CNPJ nº 028.634.540/0001-46,
localizado na Estrada do Encanamento, n.º 1400, no bairro de Casa
Forte, nesta capital.

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 02019.000.010/2023,
em tramitação nesta Promotoria de Justiça, objetivando apurar notícia
de poluição sonora provocada pelas atividades do estabelecimento
Boteco Ferro e Fogo, CNPJ nº 028.634.540/0001-46 , razão social
NASCIMENTO E MELO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA,  localizado
na Estrada do Encanamento, n.º 1.400, no bairro de Casa Forte, nesta
capital.

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 023/2007 do Conselho
Nacional do Ministério Público e da Resolução nº 003/2019 do Conselho
Superior do Ministério Público, que regulamentam a instauração,
tramitação e prazos do Inquérito Civil e do Procedimento Preparatório;

CONSIDERANDO a necessidade da continuidade das investigações e
da coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na notícia de fato;

CONSIDERANDO a realização de audiência extrajudicial  no dia 11 de
setembro de 2023, na qual foi emitida deliberação para envio de projeto
acústico, com respectivo cronograma de execução,  pelo investigado,
haja vista a constatação de poluição sonora nas duas diligências
realizadas pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade ao local
investigado;

CONSIDERANDO que o investigado, em atendimento à requisição
ministerial, encaminhou, conforme Evento 0071, com respectivo
cronograma de execução da obra, com início previsto para o final de
outubro de 2023.

CONSIDERANDO a necessidade da continuidade das investigações e
da coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na notícia de fato;

CONSIDERANDO ainda, além das referidas medidas

PORTARIA Nº PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL N. 02019.000.010/2023
Recife, 17 de novembro de 2023

extrajudiciais cabíveis, a identificação de indícios capazes de ensejar a
propositura de ação civil pública, CONVERTE o Procedimento
Preparatório acima referido em INQUÉRITO CIVIL.

Resolve, também, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

- cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Subprocuradoria Geral  de Justiça em
Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP;

- a emissão de notificação ao investigado, requisitando cópia do alvará
de utilização sonora e do alvará de localização e/ou respectivos
protocolos bem como o envio de informações a respeito da execução do
projeto acústico, notadamente se as obras já foram iniciadas (previsão
no final de outubro de 2023) e, em caso negativo, que seja enviado o
novo cronograma de execução do projeto acústico. Prazo de 15 dias
para resposta.

Cumpra-se.

Recife, 17 de novembro de 2023.

Ivo Pereira de Lima,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
GARANHUNS
Procedimento nº 02088.000.519/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 02088.000.519/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de
seu Representante infra-assinado, com atuação na 1ª Promotoria de
Justiça da Cidadania de Garanhuns/PE no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelos arts. 127, caput, e 129, incisos II e III, da
Constituição Federal, art. 8º, § 1°, da Lei n. 7.347/85, art. 25, inciso IV,
alínea b, da Lei n. 8.625/93 (LONMP), e arts. 4º, inciso IV, alínea b e 6º,
inciso I, da Lei Complementar n. 12/94 (LOEMP);

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de Fato de número acima,
instaurada por esta promotoria de justiça após recebimento de cópia da
promoção de arquivamento de procedimento da 2ª promotoria da
cidadania que acompanhou apuração de desabamento de imóvel;

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O ,  N A
FORMA DO ART. 8º, INC. IV, DA RESOLUÇÃO RES-CSMP/PE Nº
03/2019; com o
seguinte OBJETO: Proteção dos clientes das imobiliárias e da
população em geral,
visando a que seja garantida a segurança dos imóveis oferecidos a
aluguel pelas imobiliárias, com a fiscalização do
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Município.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando:
publique-se esta portaria no DOE, juntando-se cópia da publicação;

junte-se minuta de termo de compromisso para ser proposto às
imobiliárias de Garanhuns;
encaminho, uma vez mais, a respectiva minuta para o CRECI em
Garanhuns, com o objetivo de análise da proposta e retorno sobre a
concordância e/ou ajustamento das cláusulas.

Envie-se pelo meio mais ágil e eficiente, para resposta em vinte dias.
Cumpra-se.

Garanhuns, 13 de novembro de 2023.

Domingos Sávio Pereira Agra

Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01975.000.006/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO  CIVIL N.º 39/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 4a Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista (4.ª PJDC), no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88);
artigo 67, §2.º, inciso II, da Constituição do Estado de Pernambuco
(CPE); artigo 8.º, §1.º, da Lei n.º 7.347/1985; artigo 25, inciso IV, da Lei
n.º 8.625/1993; art. 4.º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n.º
12/1994, art. 2.º, inciso I, da Resolução (RES) n.º 23/2007, do Conselho
Nacional do Ministério público (CNMP) e art. 15, inciso I, da RES n.º
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco
(CSMP), e;

CONSIDERANDO  a tramitação do Procedimento Preparatório (PP)  n.º
01975.000.006/2023, instaurada(o) com o objetivo de apurar a denúncia
de supressão de mata ciliar em Área de Preservação Permanente
(APP), às margens do Rio Paratibe, por detrás da Igreja do Amor, no
bairro do Nobre, nesta cidade;

CONSIDERANDO  o esgotamento do prazo máximo de tramitação do
PP e a necessidade de dar prosseguimento às investigações e à coleta
de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção
de eventuais medidas extrajudiciais e /ou judiciais para a solução do
problema apontado;

CONSIDERANDO, por fim, as disposições da a RES n.º 23/2007, do
CNMP, e art. 15, inciso I, da RES n.º 003/2019, do CSMP;

RESOLVE

CONVERTER O PRESENTE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM
INQUÉRITO CIVIL, instaurando-o mediante esta Portaria, a fim de dar
continuidade às investigações até então encetadas, adotando-se as
seguintes providências:

a) NOMEIE-SE o assessor ministerial em exercício na 4.ª PJDC como
secretário, nos termos do art. 4.º, inciso V, da RES n.º

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO  CIVIL
39/2023 N. 01975.000.006/2023
Recife, 16 de novembro de 2023

23/2007, do CNMP, e art. 16, inciso V c/c art. 22, ambos da RES n.º
003/2019, do CSMP;

b) REGISTRE-SE a presente portaria no sistema SIM, nos termos do
art. 16, caput , da RES n.º 003/2019, do CSMP;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias e
Justiça do Meio Ambiente (CAOMA), preferencialmente por correio
eletrônico, da instauração do presente procedimento administrativo de
natureza investigatória, encaminhando-lhe cópia desta portaria, nos
termos do art. 16, §2.º, da RES n.º 003/2019, do CSMP;

d) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da
instauração do presente procedimento administrativo de natureza
investigatória, encaminhando-lhe cópia desta portaria, nos termos do art.
16, §2.º, c/c art. 36, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

e) COMUNIQUE-SE o Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP), referencialmente por correio eletrônico, da
instauração do presente procedimento administrativo de natureza
investigatória, encaminhando-lhe cópia desta portaria, nos termos do art.
16, §2.º, da RES n.º 003/2019, do CSMP;

f)  ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos, preferencialmente por correio eletrônico, cópia desta
portaria, para publicação no Diário Oficial Eletrônico, nos termo do art.
16, inciso VI e §2.º, da RES n.º 003/2019, do CSMP e Aviso n.º
046/2021, publicado no DOE do dia 14 de outubro de 2021;

g) MANTENHA-SE contato telefônico com a Sra. Elba Borges, Analista
Ambiental do CPRH, solicitando-lhe o cumprimento da realização da
Nota Técnica solicitada em complemento ao Relatório de Fiscalização
n.º 23/2023, certificando /informando o teor do contato;

CUMPRA-SE.

Paulista, 16 de novembro de 2023.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.953/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02053.001.953/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO  as denúncias  de Sanielle Pereira Xavier,  Daniele
Karla dos Santos Correia da Silva e Antonio Carlos Alves de Lima
Arantes de descredenciamento de clínicas pelo SASSEPE com a
substituição pela MCC Clinical Center, cuja prestação de serviços não
atende as necessidades dos consumidores;
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CONSIDERANDO que apesar do SASSEPE ser um contrato
formalmente de autogestão, na prática se aplicam as normas de Direito
do Consumidor, ou seja, é uma relação de hipossuficiência, ainda que
na forma de autogestão.

CONSIDERANDO a ausência de  regra expressa que defina a quem
cabe a análise de contratos de autogestão na área de saúde;

CONSIDERANDO que a  prestação de serviços médicos por  planos de
saúde entram no rol de atribuições das Promotorias de Justiça de
Defesa da Cidadania, que atuam na promoção e defesa dos direitos
humanos do consumidor;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

RESOLVE instaurar o IC 02053.001.953/2023 em face do Saúde Recife
com a finalidade de investigar suspensão/descredenciamento da rede
d e  e m e r g ê n c i a  p e d i á t r i c a  d a  i n v e s t i g a d a ,  s e m
c o m u n i c a ç ã o / a v i s o / p u b l i c i d a d e  a o s  c o n s u m i d o r e s .

À Secretaria da PJ de Defesa do Consumidor as seguintes providências:

  1- Remeta-se cópia desta Portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Subprocuradoria em Assuntos Administrativos
para publicação no Diário Oficial do Estado;

 2- Comunique-se a Corregedoria Superior do Ministério Público.

 3 - Notifique-se a investigada para apresentar esclarecimentos acerca
da denúncia do Sr. Antonio Carlos Alves de Lima Arantes, cuja cópia
deverá seguir anexa, no prazo de 10 dias úteis.

  4- Reitere-se a notif icação ao SASSEPE para que preste
esclarecimentos acerca das denúncias de Sanielle Pereira Xavier,
Daniele Karla dos Santos Correia da Silva ;

  5- Ao apoio para o cadastro dos dados dos denunciante Sanielle
Pereira Xavier,  Daniele Karla dos Santos Correia da Silva e Antonio
Carlos Alves de Lima Arantes no IC 02053.001.953/2023.

Cumpra-se.

Recife, 16 de novembro de 2023.

Maviael de Souza Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01849.000.055/2023 — Notícia de Fato

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA CURADORIA DO IDOSO

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO Nº 01849.000.055/2023
Recife, 31 de outubro de 2023

ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Representante infra-assinada, com exercício na 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina-PE, com atuação na
Defesa do Idoso e, no uso de suas atribuições constitucionais, nos
termos do art. 129 da Carta Magna, e conforme a Resolução RES-
CSMP n.º 003/2019;

CONSIDERANDO a necessidade de Procedimento Administrativo para
acompanhar o descarte de resíduos da escola particular Ana Nery,
desta urbe.

CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos do
art. 8º, da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério
Público, são destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de
termo de ajustamento de conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de
forma continuada, políticas públicas ou instituições; apurar fato que
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis, e; embasar outras
atividades não sujeitas a inquérito civil;

CONSIDERANDO, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução
CNMP n° 174/2017, estabelece que "o Procedimento Administrativo
será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto,
aplicando-se, no que couber, o princípio da publicidade dos atos,
previsto para o inquérito civil", assim como que a publicidade referida,
pertinente ao Inquérito Civil, consiste na definição trazida pelo §2º, do
art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério
Público;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal assegura a todos um
meio ambiente ecologicamente equilibrado, incluindo o solo, bem de uso
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, e impõe ao
Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para
o presente e as futuras gerações (art. 225, caput);

CONSIDERANDO que é competência comum da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios proteger o meio ambiente e
combater a poluição, em qualquer de suas formas, proteger as florestas,
a fauna e flora, nos termos do art. 23, inciso VI, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/81 (Política Nacional do Meio
Ambiente) assinala, em seu art. 2º, que tem por objetivo a preservação,
melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando
assegurar condições ao desenvolvimento socioeconômico, aos
interesses da segurança nacional e à proteção da dignidade da vida
humana;

CONSIDERANDO que todos têm direi to ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, impondo-se ao Poder Público e à
coletividade o dever de defendê-lo, e que os infratores, pessoas físicas e
jurídicas, estão sujeitos a sanções penais e administrativas,
independentes da obrigação de reparar os danos causados ao meio
ambiente, consoante regra do artigo 225, § 3º da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a prática de crime ambiental consistente em
“causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou
possam resultar em danos à saúde humana”, conforme previsão do art.
54, caput, da Lei Federal nº. 9.605 /98, aqui abrangida a poluição
ambiental;

CONSIDERANDO que a Lei nº. 12.305/10 instituiu a Política Nacional
de Resíduos Sólidos que tem como objetivo principal o gerenciamento
dos resíduos sólidos em território nacional;

CONSIDERANDO que o art. 20, inciso II, alínea “b”, da sobredita lei,
estabelece que “estão sujeitos à elaboração do plano de gerenciamento
de resíduos sólidos os estabelecimentos
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comerciais e de prestação de serviços que gerem resíduos que, mesmo
caracterizados como não perigosos, por sua natureza, composição ou
volume, não sejam equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder
público municipal”;

CONSIDERANDO que o poder público, o setor empresarial e a
coletividade são responsáveis pela efetividade das ações voltadas para
assegurar a observância da Política Nacional de Resíduos Sólidos e das
diretrizes e demais determinações estabelecidas na lei e em seu
regulamento (art. 25, da Lei 12.305/10);

CONSIDERANDO a Lei Complementar Municipal nº. 035/2022, que
instituiu o Plano e a Política Municipais de Gestão Integrada de
Resíduos Sólidos e Domiciliares do Município de Petrolina;

CONSIDERANDO que a prefalada legislação municipal encara como
Grandes geradores: aqueles responsáveis por atividades ou
empreendimentos que produzem, diariamente, o volume de mais de 100
(cem) litros de resíduos sólidos, como os estabelecimentos comerciais,
condomínios comerciais, condomínios residenciais, prestadores de
serviços e estabelecimentos públicos (art. 4º, XII, da LCM nº. 035/2022);

CONSIDERANDO que a poluição ambiental é uma das mais
significativas formas de degradação ambiental encontradas nos centros
urbanos, resultando em perda da qualidade de vida, inclusive em face
do grave problema de saúde pública que representa: de acordo com a
vasta literatura científica já produzida e atualizada, o problema interfere,
direta ou indiretamente, na saúde em geral das pessoas, produzindo
estresse, perturbação do ritmo biológico, desequilíbrio bioquímico,
infecções, edemias, entre outros;

CONSIDERANDO que muitas atividades comerciais nesta cidade são
fe i tas sem o contro le de volume de produção de l ixo e,
consequentemente, a ocorrência do descarte irregular, fazendo com que
muitos moradores de Petrolina /PE sejam obrigados a tolerar a falta de
cumprimento da função socioambiental desses empreendimentos;

CONSIDERANDO o número significativo de reclamações referentes à
poluição ambiental encaminhadas ao Ministério Público do Estado de
Pernambuco relatando descarte irregular de resíduos sólidos;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem Jurídica do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, dentre os quais se destacam os relativos ao
meio ambiente, sendo-lhe assegurada a promoção das medidas
necessárias à efetivação deste mister (Constituição Federal, art. 127 e
art. 1º, II da Lei nº 7.347/85);

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público expedir
notificações nos procedimentos administrativos de sua competência,
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da lei
complementar respectiva;

RESOLVE:

Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de
2017, do Conselho Nacional do Ministério Público c/c art. 8° da
Resolução n.° 003/2019, de 27 de fevereiro de 2019 do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco,  INSTAURAR O
PRESENTE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO determinando à
Secretária Extrajudicial de Petrolina:

1. Designe reunião junto ao Colégio Ana Nery, SEINFRA e AMMA, no
intuito de firmar TAC. Na oportunidade, a escola deve apresentar
Licença Ambiental;

2. Junte aos autos reunião ocorrida no Proc. 01877.000.136/2022
(Projeto Lixo Quem se Lixa), aos 25 de Setembro de 2023;

3. Efetue a comunicação da instauração do Procedimento Administrativo
ao CAOP Meio Ambiente, Conselho Superior do Ministério Público para
conhecimento e encaminhe reprografia ao Secretário-Geral do Ministério
Público para publicação em Diário Oficial Eletrônico;
Por fim, observe-se também a Secretaria desta Promotoria de Justiça o
prazo máximo de 1 (um) ano, prorrogável pelo mesmo prazo e quantas
vezes forem necessárias, para duração do presente Procedimento,
conforme previsto na Resolução RES-CSMP nº 003/2019, em seu artigo
11, devendo cientificar esta Promotora de Justiça da proximidade de seu
término, para adoção das medidas cabíveis.

Cumpra-se.

Petrolina/PE, 31 de outubro de 2023.

ROSANE MOREIRA CAVALCANTI
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01849.000.057/2023 — Notícia de Fato

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA CURADORIA DO IDOSO

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Representante infra-assinada, com exercício na 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina-PE, com atuação na
Defesa do Idoso e, no uso de suas atribuições constitucionais, nos
termos do art. 129 da Carta Magna, e conforme a Resolução RES-
CSMP n.º 003/2019;

CONSIDERANDO a necessidade de Procedimento Administrativo para
acompanhar o descarte de resíduos da escola particular Professor
Simão, desta urbe.

CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos do
art. 8º, da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério
Público, são destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de
termo de ajustamento de conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de
forma continuada, políticas públicas ou instituições; apurar fato que
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis, e; embasar outras
atividades não sujeitas a inquérito civil;

CONSIDERANDO, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução
CNMP n° 174/2017, estabelece que "o Procedimento Administrativo
será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto,
aplicando-se, no que couber, o princípio da publicidade dos atos,
previsto para o inquérito civil", assim como que a publicidade referida,
pertinente ao Inquérito Civil, consiste na definição trazida pelo §2º, do
art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério
Público;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal assegura a todos um
meio ambiente ecologicamente equilibrado, incluindo o
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solo, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida,
e impõe ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para o presente e as futuras gerações (art. 225, caput);

CONSIDERANDO que é competência comum da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios proteger o meio ambiente e
combater a poluição, em qualquer de suas formas, proteger as florestas,
a fauna e flora, nos termos do art. 23, inciso VI, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/81 (Política Nacional do Meio
Ambiente) assinala, em seu art. 2º, que tem por objetivo a preservação,
melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando
assegurar condições ao desenvolvimento socioeconômico, aos
interesses da segurança nacional e à proteção da dignidade da vida
humana;

CONSIDERANDO que todos têm direi to ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, impondo-se ao Poder Público e à
coletividade o dever de defendê-lo, e que os infratores, pessoas físicas e
jurídicas, estão sujeitos a sanções penais e administrativas,
independentes da obrigação de reparar os danos causados ao meio
ambiente, consoante regra do artigo 225, § 3º da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a prática de crime ambiental consistente em
“causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou
possam resultar em danos à saúde humana”, conforme previsão do art.
54, caput, da Lei Federal nº. 9.605 /98, aqui abrangida a poluição
ambiental;

CONSIDERANDO que a Lei nº. 12.305/10 instituiu a Política Nacional
de Resíduos Sólidos que tem como objetivo principal o gerenciamento
dos resíduos sólidos em território nacional;

CONSIDERANDO que o art. 20, inciso II, alínea “b”, da sobredita lei,
estabelece que “estão sujeitos à elaboração do plano de gerenciamento
de resíduos sólidos os estabelecimentos comerciais e de prestação de
serviços que gerem resíduos que, mesmo caracterizados como não
perigosos, por sua natureza, composição ou volume, não sejam
equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder público municipal”;

CONSIDERANDO que o poder público, o setor empresarial e a
coletividade são responsáveis pela efetividade das ações voltadas para
assegurar a observância da Política Nacional de Resíduos Sólidos e das
diretrizes e demais determinações estabelecidas na lei e em seu
regulamento (art. 25, da Lei 12.305/10);

CONSIDERANDO a Lei Complementar Municipal nº. 035/2022, que
instituiu o Plano e a Política Municipais de Gestão Integrada de
Resíduos Sólidos e Domiciliares do Município de Petrolina;

CONSIDERANDO que a prefalada legislação municipal encara como
Grandes geradores: aqueles responsáveis por atividades ou
empreendimentos que produzem, diariamente, o volume de mais de 100
(cem) litros de resíduos sólidos, como os estabelecimentos comerciais,
condomínios comerciais, condomínios residenciais, prestadores de
serviços e estabelecimentos públicos (art. 4º, XII, da LCM nº. 035/2022);

CONSIDERANDO que a poluição ambiental é uma das mais
significativas formas de degradação ambiental encontradas nos centros
urbanos, resultando em perda da qualidade de vida, inclusive em face
do grave problema de saúde pública que representa: de acordo com a
vasta literatura científica já produzida e atualizada, o problema interfere,
direta ou indiretamente, na saúde em geral das pessoas, produzindo
estresse, perturbação do ritmo biológico, desequilíbrio bioquímico,
infecções, edemias, entre outros;

CONSIDERANDO que muitas atividades comerciais nesta cidade são
fe i tas sem o contro le de volume de produção de l ixo e,
consequentemente, a ocorrência do descarte irregular, fazendo com que
muitos moradores de Petrolina /PE sejam obrigados a tolerar a falta de
cumprimento da função socioambiental desses empreendimentos;

CONSIDERANDO o número significativo de reclamações referentes à
poluição ambiental encaminhadas ao Ministério Público do Estado de
Pernambuco relatando descarte irregular de resíduos sólidos;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem Jurídica do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, dentre os quais se destacam os relativos ao
meio ambiente, sendo-lhe assegurada a promoção das medidas
necessárias à efetivação deste mister (Constituição Federal, art. 127 e
art. 1º, II da Lei nº 7.347/85);

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público expedir
notificações nos procedimentos administrativos de sua competência,
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da lei
complementar respectiva;

RESOLVE:

Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de
2017, do Conselho Nacional do Ministério Público c/c art. 8° da
Resolução n.° 003/2019, de 27 de fevereiro de 2019 do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco,  INSTAURAR O
PRESENTE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO determinando à
Secretária Extrajudicial de Petrolina:

1. Designe reunião junto ao Colégio Professor Simão, SEINFRA e
AMMA, no intuito de firmar TAC. Na oportunidade, a escola deve
apresentar Licença Ambiental;

2.  Junte aos autos reunião ocorrida no Proc. 01877.000.136/2022
(Projeto Lixo Quem se Lixa), aos 25 de Setembro de 2023;

3. Efetue a comunicação da instauração do Procedimento Administrativo
ao CAOP Meio Ambiente, Conselho Superior do Ministério Público para
conhecimento e encaminhe reprografia ao Secretário-Geral do Ministério
Público para publicação em Diário Oficial Eletrônico;

Por fim, observe-se também a Secretaria desta Promotoria de Justiça o
prazo máximo de 1 (um) ano, prorrogável pelo mesmo prazo e quantas
vezes forem necessárias, para duração do presente Procedimento,
conforme previsto na Resolução RES-CSMP nº 003/2019, em seu artigo
11, devendo cientificar esta Promotora de Justiça da proximidade de seu
término, para adoção das medidas cabíveis.

Cumpra-se.

Petrolina/PE, 31 de outubro de 2023.

ROSANE MOREIRA CAVALCANTI
Promotora de Justiça
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Comunicação de Instauração

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO:
02019.000.010
/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotorias de Justiça de Defesa
da Cidadania da Capital (meio Ambiente). PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
RESPONSÁVEL: Ivo Pereira de Lima. CARGO: 13º Promotor de Justiça
de Defesa da Cidadania da Capital. CLASSIFICAÇÃO DE ACESSO:
Ostensivo.
OBJETO: Poluição sonora no Boteco Ferro e Fogo, localizado na
Estrada do Encanamneto, bairro de Casa Forte, Recife (PE).
INVESTIGADO(S): Boteco Ferro e Fogo. LOCAL DO FATO: Estrada do
encanamento, número 4000, Casa Forte, Recife/PE. MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE
DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (MEIO AMBIENTE)
Procedimento nº 02019.000.010/2023 — Procedimento Preparatório
PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL

Inquérito Civil 02019.000.010/2023   O MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de Justiça signatário,
com base no artigo 129, inciso III, da Constituição da República; no
artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo
1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal
nº 8.625/1993; no artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, CONVERTE o PP nº
02019.000.010/2023 em Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente: OBJETO: Poluição sonora no Boteco Ferro e Fogo, localizado
na Estrada do Encanamento, no bairro de Casa Forte, Recife (PE).
INVESTIGADO: Boteco Ferro e Fogo, CNPJ nº 028.634.540/0001-46,
localizado na Estrada   do   Encanamento,   n.º    1400,    no    bairro
de    Casa    Forte,    nesta capital.

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 02019.000.010/2023,
em tramitação nesta Promotoria de Justiça, objetivando apurar notícia
de poluição sonora provocada pelas atividades do estabelecimento
Boteco Ferro e Fogo, CNPJ nº 028.634.540/0001-46 , razão social
NASCIMENTO E MELO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, localizado
na Estrada do Encanamento, n.º 1.400, no bairro de Casa Forte, nesta
capital. Avenida Visconde Suassuna, 99, Bairro Santo Amaro, CEP
50000000, Recife, Pernambuco Tel. (081) 31827400 — E-mail
p jme ioamb ien te@mppe .mp .b rM IN ISTÉRIO  PÚBL ICO DE
PERNAMBUCO PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA
CIDADANIA DA CAPITAL (MEIO AMBIENTE) Procedimento nº
02019.000.010/2023 — Procedimento Preparatório CONSIDERANDO o
teor da Resolução nº 023/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público e da Resolução nº 003/2019 do Conselho Superior do Ministério
Público, que regulamentam a instauração, tramitação e prazos do
Inquérito Civil e do Procedimento Preparatório; CONSIDERANDO a
necessidade da continuidade das investigações e da coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos problemas
apontados na notícia de fato;

CONSIDERANDO a realização de audiência extrajudicial no dia 11 de
setembro de 2023, na qual foi emitida deliberação para envio de projeto
acústico, com respectivo cronograma de execução, pelo investigado,
haja vista a constatação de poluição sonora nas duas diligências
realizadas pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade ao local
investigado;

CONSIDERANDO que o investigado, em atendimento à requisição
ministerial, encaminhou, conforme Evento 0071, com respectivo
cronograma de execução da obra, com início previsto para o final de
outubro de 2023.

CONSIDERANDO a necessidade da continuidade das investigações e
da coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas

extrajudiciais para a solução dos problemas apontados na notícia de
fato; CONSIDERANDO ainda, além das referidas medidas extrajudiciais
cabíveis, a identificação de indícios capazes de ensejar a propositura de
ação civil pública,

CONVERTE o Procedimento Preparatório acima referido em
INQUÉRITO CIVIL. Resolve, também, promover as diligências
indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde logo, a adoção
das seguintes providências: Avenida Visconde Suassuna, 99, Bairro
Santo Amaro, CEP 50000000, Recife, Pernambuco Tel. (081) 31827400
— E-mail pjmeioambiente@mppe.mp.brMINISTÉRIO PÚBLICO DE
PERNAMBUCO PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA
CIDADANIA DA CAPITAL (MEIO AMBIENTE) Procedimento nº
02019.000.010/2023 — Procedimento Preparatório - cópia da portaria
que determinar a instauração de inquérito civil será encaminhada, por
meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional – CAOP respectivo,
bem como à Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP; - a
emissão de notificação ao investigado, requisitando cópia do alvará de
utilização sonora e do alvará de localização e/ou respectivos protocolos
bem como o envio de informações a respeito da execução do projeto
acústico, notadamente se as obras já foram iniciadas (previsão no final
de outubro de 2023) e, em caso negativo, que seja enviado o novo
cronograma de execução do projeto acústico. Prazo de 15 dias para
resposta.   Cumpra-se.   Recife, 17 de novembro de 2023.    Ivo Pereira
de Lima, Promotor de Justiça. Avenida Visconde Suassuna, 99, Bairro
Santo Amaro, CEP 50000000, Recife, Pernambuco Tel. (081) 31827400
— E-mail pjmeioambiente@mppe. mp.br

C O R R E G E D O R I A - G E R A L  D O  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O -
m p p e c g @ m p p e . m p . b r
CAOP DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE- caopmape@mppe.mp.br
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Recife, 17 de novembro de 2023.

Ivo Pereira de Lima, Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.020/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02053.001.020/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO  as denúncias de Luís Otávio Cysneiros Vieira Bastos
e REGINALDO JOSE CARLINI JUNIOR de "Indícios de negativa de
ultrassom pelo SASSEPE ";

CONSIDERANDO que apesar do SASSEPE ser um contrato
formalmente de autogestão, na prática se aplicam as normas

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO  N.
02053.001.020/2023
Recife, 16 de novembro de 2023
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Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
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Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR
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de Direito do Consumidor, ou seja, é uma relação de hipossuficiência,
ainda que na forma de autogestão.

CONSIDERANDO a ausência de  regra expressa que defina a quem
cabe a análise de contratos de autogestão na área de saúde;

CONSIDERANDO que a  prestação de serviços médicos por  planos de
saúde entram no rol de atribuições das Promotorias de Justiça de
Defesa da Cidadania, que atuam na promoção e defesa dos direitos
humanos do consumidor;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

RESOLVE instaurar o IC 02053.001.020/2023 em face do SASSEPE
com a finalidade de investigar NEGATIVAS DE ULTRASSOM PELO
SASSEPE;

À Secretaria da PJ de Defesa do Consumidor as seguintes providências:

  1- Remeta-se cópia desta Portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Subprocuradoria em Assuntos Administrativos
para publicação no Diário Oficial do Estado;

 2- Comunique-se a Corregedoria Superior do Ministério Público.

 3 - Notifique-se a investigada para apresentar esclarecimentos acerca
da denúncia do Sr. REGINALDO JOSE CARLINI JUNIOR, cuja cópia
deverá seguir anexa, no prazo de 10 dias úteis.

 4- Oficie-se o Caop Consumidor para que informe se há reclamações
n o  S I N D E C  c o m  o  m e s m o  o b j e t o  i n v e s t i g a d o  n o  I C
0 2 0 5 3 . 0 0 1 . 4 4 9 / 2 0 2 2 .  P r a z o  1 0  d i a s  ú t e i s .

 5- Acrescente-se os dados do Sr.  REGINALDO JOSE CARLINI
JUNIOR como denunciante no presente IC.

Cumpra-se.

Recife, 16 de novembro de 2023.

Maviael de Souza Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA
Procedimento nº 02323.000.143/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02323.000.143/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu  Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento  Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de  investigar exposição
de adolescente a vulnerabilidades.

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição Federal,
é dever do Ministério Público a defesa da  ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988, em

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 02323.000.143/2023
Recife, 12 de novembro de 2023

seu art. 227, caput, proclama como dever da família, da sociedade e do
Estado assegurar à criança e ao adolescente, com  absoluta prioridade,
o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão;

CONSIDERANDO que  o art. 4°, do E.C.A., dispõe que: "É dever da
família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público
assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes
à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária.";

CONSIDERANDO que o prazo das investigações preliminares da
Notícia de Fato restou exaurido, sendo necessária a tomada de outras
diligências, com o objetivo de apurar os fatos e os seus responsáveis,
instaura-se o presente Procedimento Administrativo de interesses
individuais indisponíveis, assim como, resolve (promover) as diligências
indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde logo, a adoção
das seguintes providências:

a) Reitere-se o ofício já encaminhado ao Conselho Tutelar de Porto de
Galinhas, requisitando relatório situacional da família;

b) Encaminhe-se cópia da presente portaria de instauração de
Procedimento Administrativo, para fins de comunicação prevista no art.
9 c/c art. 16, §2º, da Resolução CSMP nº 03/2019, ao CSMP, CGMP,
CAOIJ, e para a SUBADM, para fins de publicação no Diário Oficial.

Cumpra-se.

Ipojuca, 12 de novembro de 2023.

Eduardo Leal dos Santos,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.002.724/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.002.724/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar as obras de requalificação da Escola Municipal
João XXIII e o retorno integral das aulas presenciais

CONSIDERANDO que o teor do ofício encaminhado pelas 32ª e 33ª
Promotorias de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, relatando
sobre possível ausência de aulas presenciais no âmbito da Escola
Municipal João XXIII;

CONSIDERANDO que, instada a se manifestar, a Secretaria Municipal
de Educação informou que a unidade está passando

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 01891.002.724/2023
Recife, 8 de novembro de 2023
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por requalificação estrutural e, por isso, as aulas estão sendo ofertadas
mediante rodízio (vide NT 132/2023-SEGRE);

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o texto constitucional também prevê que "Art.
206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: ... VII
- garantia de padrão de qualidade";

CONSIDERANDO que a Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional), preceitua, em seu art. 71, inciso V, que "Art. 71.
Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino
aquelas realizadas com: ... V - obras de infra estrutura, ainda que
realizadas para beneficiar direta ou indiretamente a rede escolar";

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, II, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1) Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar as obras de requalificação da  Escola
Municipal João XXIII e o retorno integral das aulas presenciais";

2) Oficiar à SEDUC Recife, requisitando calendário de obras da  Escola
Municipal João XXIII com possível data para conclusão no prazo de 20
(vinte) dias;

3) Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 08 de novembro de 2023.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
GARANHUNS
Procedimento nº 02088.000.241/2023 — Notícia de Fato

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O  R e f .  0 2 0 8 8 . 0 0 0 . 2 4 1 / 2 0 2 3

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 02088.000.241/2023
Recife, 13 de novembro de 2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de seu Representante infra-assinado, com atuação na 1ª
Promotoria de Justiça da Cidadania de Garanhuns/PE no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelos arts. 127, caput, e 129, incisos II e
III, da Constituição Federal, art. 8º, § 1°, da Lei n. 7.347/85, art. 25,
inciso IV, alínea b, da Lei n. 8.625/93 (LONMP), e arts. 4º, inciso IV,
alínea b e 6º, inciso I, da Lei Complementar n. 12/94 (LOEMP);

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a  t r am i t ação  da  No t í c i a  de  Fa to  n º
02088.000.241/2023, iniciada a partir de representação da vereadora
Luzia Cordeiro da Silva - Luzia da Saúde, sobre casa e terreno
supostamente abandonados na Rua Melo Peixoto, em frente ao
Supermercado Bonanza, que estariam acumulando vegetação e
supostamente servindo de abrigo para usuários de drogas ou pessoas
mal-intencionadas; reclamação reiterada pelo Bonanza e por
manifestação na Ouvidoria do MPPE;

CONSIDERANDO que o CREAS informou não ter localizado na
redondeza pessoas em situação de vulnerabilidade, não tendo o órgão
autorização para ingressar na casa;

CONSIDERANDO que o cartório de imóveis informou não haver
localizado registro referente ao imóvel;

CONSIDERANDO que a central de inquéritos - promotoria criminal - já
está ciente;

CONSIDERANDO o que diz o Código Civil em seus artigos 1275 e
1276:

"Art. 1.275. Além das causas consideradas neste Código, perde-se a
propriedade: (...) III - por abandono;
(...)

Art. 1.276. O imóvel urbano que o proprietário abandonar, com a
intenção de não mais o conservar em seu patrimônio, e que se não
encontrar na posse de outrem, poderá ser arrecadado, como bem vago,
e passar, três anos depois, à propriedade do Município ou à do Distrito
Federal, se se achar nas respectivas circunscrições."

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O ,  c o m  o
objetivo de acompanhar situação de imóvel supostamente abandonado
na Rua Melo
Peixoto, em frente ao Supermercado Bonanza, e promover as medidas
cabíveis; NA
FORMA DO ART. 8º, INC. IV DA RESOLUÇÃO RES-CSMP/PE Nº
03/2019 e DETERMINAR:

publicação da presente Portaria no Diário Oficial do Estado, juntando-se
comprovante nestes autos.
reitero o último expediente enviado ao Município; encaminhe-se através
da procuradoria municipal, pelo meio mais ágil e eficiente, para resposta
em 20 dias.

Garanhuns, 13 de novembro de 2023

Domingos Sávio Pereira Agra Promotor de Justiça
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO
CABO DE SANTO AGOSTINHO
Procedimento nº 02326.002.064/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02326.002.064/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Tratam-se de cópias extraídas do IC 02326.001.104/2021,
tendo por objeto apurar denúncia anônima, noticiando supostos gastos
exorbitantes, em controle, e com abastecimento de veículos a óleo
diesel, com abastecimento de veículo de passeio, e vice-versa, além de
haver gastos indevidos com serviços de manutenção de ambulâncias,
referentes aos contratos 12 /2017 e 23/2017.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determina a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Certifique-se quanto ao prazo de resposta às notificações expedidas e
se houve resposta.

Cumpra-se.

Cabo de Santo Agostinho, 17 de novembro de 2023.

Alice de Oliveira Morais,
Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 02326.002.064/2023
Recife, 17 de novembro de 2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
GARANHUNS
Procedimento nº 02088.000.589/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 02088.000.589/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de
seu Representante infra-assinado, com atuação na 1ª Promotoria de
Justiça da Cidadania de Garanhuns/PE no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelos arts. 127, caput, e 129, incisos II e III, da
Constituição Federal, art. 8º, § 1°, da Lei n. 7.347/85, art. 25, inciso IV,
alínea b, da Lei n. 8.625/93 (LONMP), e arts. 4º, inciso IV, alínea b e 6º,
inciso I, da Lei Complementar n. 12/94 (LOEMP);

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 02088.000.589/2023
Recife, 13 de novembro de 2023

disposição contida no caput do artigo 127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de Fato de número acima,
referente demanda recebida via e-mail institucional, na qual o
Departamento de Serviço Social do Hospital Regional Dom Moura
reporta condições inadequadas de trabalho e desvios de funções;

CONSIDERANDO que o Hospital Regional Dom Moura respondeu,
informando, em suma, estar fazendo as adequações necessárias

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O ,  N A
FORMA DO ART. 8º, INC. IV, DA RESOLUÇÃO RES-CSMP/PE Nº
03/2019; com o objetivo
de: acompanhar a situação relatada, promovendo as medidas cabíveis;
e DETERMINAR:

a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do Estado, juntando-
se aos autos a publicação;
cadastrem-se as partes no SIM;

requeiro informações atualizadas do Conselho Regional de Serviço
Social.

Garanhuns, 13 de novembro de 2023.

Domingos Sávio Pereira Agra

Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02140.001.149/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02140.001.149/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Termo de Representação, protocolado pela Sra. HARLAYNE
VITÓRIA DA SILVA, em favor do filho (Renan Vinicius Alves da Silva).
Informa possuir uma demanda, referente ao medicamento Risperidona,
não fornecido pela assistência farmacêutica municipal. Noticiante
também informa que está pendente um retorno de ligação para a volta
de uma consulta (Fundação Perrone).

INVESTIGADO: Secretaria Municipal de Saúde de Jaboatão dos
Guararapes; REPRESENTANTE: Harlayne Vitória da Silva

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério
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Público – CGMP.

Contate-se a Noticiante para que se manifeste sobre o último
documento pela SMS/JG, informando se a demanda foi resolvida e se
ainda tem interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dias).

Após, voltem-me conclusos os autos para possível arquivamento da
demanda.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 16 de novembro de 2023.

Milena Conceiçao Rezende Mascarenhas Santos,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.172/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 080/2023
FISCALIZAÇÃO CONTINUADA - RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 37 ut  48, da  Resolução (RES) nº.
008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8.º, inciso II, da
RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP)
e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do CC, envolve a análise anual das
contas da Fundação ou Entidade de Assistência Social;

CONSIDERANDO que a "obrigatoriedade de prestação de contas ao
Ministério Público decorre  da necessidade de acompanhamento pelo
Parquet das ações do administrador e do atendimento às finalidades da
fundação, evitando qualquer favoritismo e desvirtuamento dos fins" (O
Ministério Público e terceiro setor: fiscalização das organizações da
sociedade civil e velamento das fundações privadas: manual de atuação
funcional do Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020,
p. 137);

CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

CONSIDERANDO que fora expedida recomendação, nos autos do
Inquérito Civil n.º 02058.000.081/2021, para regularização das
irregularidades identificadas no âmbito da FERPE, motivando o
arquivamento daquele procedimento investigatório e instauração do
presente.

RESOLVE

INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES nº. 174/2017, do
CNMP e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 080/2023
FISCALIZAÇÃO CONTINUADA - RECOMENDAÇÃO
Recife, 11 de novembro de 2023

CSMP, o  presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
determinando-se,  como prov idênc ias pre l iminares:

a)  COMUNIQUE-SE  o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

d) ENCAMINHE-SE cópia da presente portaria à Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos (SUBADM) para publicação no Diário Oficial
do Ministério Público de Pernambuco, conforme art. 9.º, da RES nº.
174/2017, do CNMP e art. 9.º, da RES nº. 003 /2019, do CSMP;

e) após, NOTIFIQUE-SE a Fundação, preferencialmente por meio
eletrônico, para que INFORME no prazo de 10 (dez) dias úteis  a contar
do envio da notificação, o andamento/prazo de entrega de cada item da
recomendação expedida e o projeto de resolução, para análise e
definição de prazo para regularização de todos os itens ali dispostos;

CUMPRA-SE.

Recife, 11 de novembro de 2023.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.003.274/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02053.003.274/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2°, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas "a" e "b" da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4°, inciso IV, alínea
"b" da Lei Complementar n°. 12/94 e,

CONSIDERANDO as informações fornecidas na Notícia de Fato (NF) n.
º  02053.003.274/2022 lastreada em denúncia apresentada pelo
CREMEPE - Conselho Regional de Medicina de Pernambuco,
envolvendo operadoras de planos de saúde,  operadoras de medicina
de grupo, operadoras de planos de auto-gestão, seguradoras e
cooperativas de trabalho de serviço médico que não estão regularmente
inscritas no  referido conselho e de modo específico,  se relata, em
síntese, suposto descumprimento a obrigação de registro no CRM/PE
por parte da FioSaúde;

CONSIDERANDO que a FioSaúde, como resposta, defende que, por
causa da sua natureza jurídica "uma associação de fins não
econômicos cuja finalidade social é administrar planos privados de
assistência à saúde mediante a contratação de rede de prestadores de
serviços médicos, de tratamento e diagnose e
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de internação" não possui relação de consumo e que  encontra-se
registrada junto ao Conselho Regional de

Medicina do Rio de Janeiro (local de sua sede) e por conseguinte, não
possui obrigação legal de realizar seu registro junto ao CREMEPE -
Conselho Regional de Medicina de Pernambuco.

CONSIDERANDO que em resposta, o CREMEPE informa que por sua
natureza jurídica, como órgão de fiscalização do exercício da atividade
médica no âmbito estadual e que, como consequência, efetua "o registro
de respectivas organizações que possuam a medicina ou a gestão
médica como atividades básicas". E, deste modo, a FioSaúde deve
obter seu registro no CREMEPE da  jurisdição de sua atuação, no caso,
o CRM de Pernambuco.

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5°, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO, que a Constituição Federal determina como função
institucional do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, bem
como o dever de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos aos
direitos assegurados na Carta Magna de 1988, bem como promover as
medidas necessárias a sua garantia;

CONSIDERANDO a necessidade de investigar mais detidamente o
caso, sobretudo na colheita de documentos a ensejarem eventual ação
judicial;

CONSIDERANDO que se operou o esgotamento do prazo de vigência
da presente Notícia de Fato e os elementos apresentados até então
ainda são insuficientes, sendo necessária uma melhor apuração por
meio do presente Procedimento Preparatório (PP), conforme previsto
nos artigos 7º e 17, ambos da Resolução CSMP nº 003/2019;

RESOLVE instaurar o IC02053.003.274/2022 em face da FioSaúde;

À Secretaria da PJ de Defesa do Consumidor as seguintes providências:

  1- Remeta-se cópia desta Portaria ao CAO de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Subprocuradoria em Assuntos Administrativos
para publicação no Diário Oficial do Estado;

 2- Comunique-se aa Corregedoria Superior do Ministério Público.

 3 - Designo audiência com a investigada e o CREMEPE para o dia
24/01/24, às 10 horas.

Cumpra-se.

Recife, 16 de novembro de 2023.

Maviael de Souza Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 01891.002.709/2023
Recife, 13 de novembro de 2023

Procedimento nº 01891.002.709/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.002.709/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: acompanhar a oferta de educação inclusiva na Escola
Municipal Novo Mangue
Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) é  dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988);

4) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988);

5) o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de  atendimento educacional especializado aos portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208-inciso
III da CF/1988);

6) a educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados
sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao
longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento
possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e
sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de
aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto da Pessoa com Deficiência);

7) é  dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da
sociedade  assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência,
colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e
discriminação (art. 27, parágrafo único, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência);

8) a meta 4 do PNE (Plano Nacional de Educação):    Universalizar, para
a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento
educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino,
com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos
multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou
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conveniados

9) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

10)  o teor da notícia anônima realizada perante a Ouvidoria do MPPE
em  29.09.2023, relatando suposta ausência de acompanhamento
devido aos estudantes com deficiência matriculados na turma do 1º ano,
turno da manhã, da Escola Municipal Novo Mangue;

11) a ausência de resposta da SEDUC Recife até a presente data,
apesar de ter sido instada a se manifestar em 04.10.2023.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) reiterar os termos do Ofício nº 01891.002.709/2023-0001, sob a forma
de  requisição, destacando a reiteração e estabelecendo o prazo de 20
(vinte) dias para a reposta.

Cumpra-se.

Recife, 13 de novembro de 2023.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça, em exercício cumulativo.

ASSESSORIA JURÍDICA MINISTERIAL

Recife, 17 de novembro de 2023

PARA: Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos
ATT. Dr. Hélio José de Carvalho Xavier
DA: Assessoria Jurídica Ministerial – AJM.

Encaminhamos a V. Exa., o extrato referente à semana de 13 a 17 de
novembro de 2023. Contratos, convênios, congêneres e seus aditivos
celebrados por esta Procuradoria-Geral de Justiça, formalizados nesta
AJM, para publicação no Diário Eletrônico do MPPE, em cumprimento
ao que dispõe o parágrafo único do artigo 61, da lei federal nº 8.666/93,
e posteriores alterações.

CONTRATOS

Contrato MP n° 066/2023. Objeto: prestação de serviços do evento:
“MPPE EM MOVIMENTO - VII CORRIDA E CAMINHADA DA CAPITAL
– RECIFE/PE”. Contratada: EV PRODUÇÕES - LOCAÇÕES E
EVENTOS LTDA. CNPJ: 15.354.679/0001-94. Valor: O valor do contrato
é de R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais). Dotação Orçamentária:
Programa: 0949; Ação: 1125; Sub-ação: 0000; Elemento da Despesa:
339039; Fonte de Recursos: 0500; nota de empenho: 2023NE001928.
Vigência: Será de 30 (trinta) dias, a contar da data de realização do
evento (19/11/2023). Recife, 14 de novembro de 2023. Hélio José de
Carvalho Xavier

TERMOS ADITIVOS AOS CONTRATOS

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato MP n° 018/2022. Objeto: Constitui
objeto do presente Termo Aditivo ao Contrato MP nº 018/2022, a
adequação de planilhas, com acréscimo do valor reajustado de R$
1.836.807,70 (um milhão, oitocentos e trinta e seis mil, oitocentos e sete
reais e setenta centavos), correspondente a 12,08% do valor
inicialmente contratado e supressão do valor reajustado de
R$1.283.630,77 (um milhão,

CONTRATO Nº CONTRATOS.
Recife, 17 de novembro de 2023

duzentos e oitenta e três mil, seiscentos e trinta reais e setenta e sete
centavos),correspondente ao decréscimo de 8,44% do valor inicialmente
contratado, importando ao final no acréscimo de R$ 553.175,96
(quinhentos e cinquenta e três mil, cento e setenta e cinco reais e
noventa e seis centavos), correspondente a 3,64% do valor inicialmente
contratado., com fulcro no art. 65 da Lei 8.666/93 § 1º da Lei 8.666/93.
Contratada: CONSTRUTORA E INCORPORADORA EXATA LTDA.
CNPJ: 41.451.915/0001-09. Recife, 16 de novembro de 2023. Marcos
Antônio Matos de Carvalho

Quarto Termo Aditivo ao Contrato MP n° 053/2022. Objeto: Constitui
objeto do presente Termo Aditivo ao Contrato MP nº 018/2022,
acréscimo do valor de R$ 510.025,50 (quinhentos e dez mil, vinte e
cinco reais e cinquenta centavos), correspondente a 5,36%, passando o
valor do contrato para R$ 10.395.402,50 (dez milhões, trezentos e
noventa e cinco mil, quatrocentos e dois reais e cinquenta centavos),
com fulcro no art. 65 § 1º da Lei 8.666/93. Contratada: CONSTRUTORA
E INCORPORADORA EXATA LTDA. CNPJ: 41.451.915/0001-09.
Recife, 16 de novembro de 2023. Marcos Antônio Matos de Carvalho

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Acordo de Cooperação Técnica nº 010/2023 firmado com o Estado de
Pernambuco, por intermédio da Secretaria de Justiça e Direitos
Humanos, com a interveniência da COORDENADORIA ESTADUAL DE
PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR-PROCON/PE. CNPJ:
10.571.982/0001-25. Objeto: conceder ao Ministério Público do Estado
de Pernambuco perfil de monitoramento e acesso aos relatórios do
Sistema Nacional de Informações de Defesa do Consumidor –
PROCONSUMIDOR, possibilitando consultas às informações contidas
em seus cadastros para fins de subsidiar os seus Inquéritos Civis e
possíveis Ações Judiciais pertinentes à defesa dos consumidores.
Vigência: Será de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual
período. Recife, 13 de setembro de 2023. Marcos Antônio Matos de
Carvalho

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 0158.2023.CPL.PE.0093.MPPE
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE
(Nos termos do Art. 48 inciso I da Lei Complementar 123/2006)

OBJETO: Contratação de empresa especializada em recarga e
manutenção de extintores, incluindo reposição de
peças, tais como: mangueiras, punhos, difusores, válvulas, manômetros
e teste hidrostáticos para atender às
necessidades da Procuradoria Geral de Justiça de Pernambuco, de
acordo com as especificações do Termo de
Referência, Anexo V do Edital.

DATA DA ABERTURA: 06/12/2023

ENTREGA DAS PROPOSTAS até: 06/12/2023, quarta-feira, às 09h00;
Abertura das Propostas: 06/12/2023, às
09h10; Início da Disputa: 06/12/2023, às 09h30. Horário de Brasília. Os
interessados poderão adquirir o Edital e
s e u s  a n e x o s  n o  E n d e r e ç o  E l e t r ô n i c o  d o  S i s t e m a :
www.peintegrado.pe.gov.br e no site do Ministério Público do
Estado de Pernambuco https://portal.mppe.mp.br/licitacoes, (link
licitações). Valor máximo global estimado: R$
24.620,65 (vinte e quatro mil, seiscentos e vinte reais e sessenta e cinco
centavos). As dúvidas e/ou
esclarecimentos poderão ser sanados através do e-mail:

AVISO Nº AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA  PROCESSO
ELETRÔNICO Nº 0158.2023.CPL.PE.0093.MPPE
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Recife, 17 de novembro de 2023.

Onélia Carvalho de Oliveira Holanda

Pregoeira/CPL

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Procuradoria Geral de Justiça
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

TERMO DE AUTORIZAÇÃO Pág. 1 de 1
DISPENSA N.º 0162.2023.CPL.DL.0032.MPPE

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A U T O R I Z O  a  D i s p e n s a  d e  L i c i t a ç ã o  n . º
0162.2022.CPL.DL.0032.MPPE(PEIntegrado),  da Comissão
Permanente de Licitação, com fundamento no art. 75, XV, da Lei nº.
14.133/2021 e suas
alterações posteriores, objetivando a contratação do Instituto Brasileiro
para o
Desenvolvimento Sustentável - SUSTENTE, inscrito no CNPJ/MF sob o
n.º 09.023.204/0001-
12, objetivando a prestação dos serviços de Processo completo da
seleção pública para o
credenciamento de estudantes do Ensino Superior (Direito e demais
Formações de Nível
Superior), das Instituições de Ensino conveniadas com esta
Procuradoria Geral de Justiça, no
Programa de Estágio de Nível Universitário e Médio do Ministério
Público do Estado de
Pernambuco (PENUM/MPPE) relativo ao exercício de 2024, para
preenchimento de vagas mais
cadastro reserva na capital e região metropolitana, sem ônus para este
Órgão. DETERMINO
que sejam adotados os procedimentos necessários à contratação da
empresa acima
mencionada, bem como a publicação deste ato que autoriza a
contratação direta, nos termos
do parágrafo único do art. 72 da Lei n.º 14.133/21.

Recife, 17 de novembro de 2023.
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ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 3.290/2023 
 

 
Onde se lê: 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL 
COM SEDE EM PETROLINA 

Endereço: Av. Fernando Menezes de Góes, nº 625, Centro, Petrolina – PE Fone: 3866.6400 
E-mail: plantao2a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

19.11.2023 

domingo 

13 às 17h Petrolina Igor Pacheco de 
Oliveira 

Promotor de 
Justiça de Santa 
Maria da Boa 
Vista 

26.11.2023 
domingo 

13 às 17h Petrolina Juliana Pazinato 2º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Petrolina 

 
 

 
Leia-se: 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL 
COM SEDE EM PETROLINA 

Endereço: Av. Fernando Menezes de Góes, nº 625, Centro, Petrolina – PE Fone: 3866.6400 
E-mail: plantao2a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

19.11.2023 
domingo 

13 às 17h Petrolina Almir Oliveira de 
Amorim Júnior 

9º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Petrolina 

26.11.2023 
domingo 

13 às 17h Petrolina Djalma Rodrigues 
Valadares 

6º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Petrolina 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL
GESTÃO 2023/2025

QUADRO ESTATÍSTICO MENSAL
OUTUBRO / 2023

 COMUNICAÇÕES - MEMBROS/CORREGEDORIA Recebidas e Anotadas
  Comunicações de Atividades Docentes 0
  Comunicações Relativas às Resoluções do CNMP 136
  Comunicações Diversas 270

 CORREGEDORIA AUXILIAR Recebidos Analisados
  Síntese das Atividades Funcionais (exercício simultâneo) 920 920
  Relatórios do Júri 0 0
  Pedidos de Residência Fora da Comarca 2 2
  Pedidos de Ressarcimento de Combustível e Mudança 1 1
  Relatórios Trimestrais (Estágio Probatório) 4 3
  Informações ao Conselho Superior do Ministério Público 0 0
  Outros Procedimentos/Expedientes 291 291

 PROCESSOS
Saldo do mês

anterior
Abertos Encerrados Saldo Final

  Processos Administrativos Disciplinares 2 0 0 2
  Sindicâncias 0 0 0 0
  Solicitação de Informações 10 2 0 12
  Procedimentos Administrativos 0 1 0 1
  Procedimentos de Gestão Administrativa (PGAs) 23 0 3 20
  Notícias de Fato 15 7 4 18

VISITAS Previstas Realizadas
  Inspeções 0 0
  Correições 7 7

 REUNIÕES Previstas Realizadas
  Audiências 1 1
  Trabalho – Setoriais 13 13
  Estágio Probatório 0 0
 
 PUBLICAÇÕES
  Portarias 0
  Recomendações 0
  Avisos 2
  Editais de Correição 1
  Outras 20

EXPEDIENTES GERAIS Recebidos Expedidos
  Ofícios Diversos 26 228
  Comunicações Internas 0 0
  Outros 1473 1486

Recife, 16 de novembro de 2023.

PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Corregedor-Geral

Rua do Imperador D. Pedro II, 473 – 3o andar, Edifício Promotor de Justiça Roberto Lyra, Santo Antônio, Recife-PE
CEP 50010-240 – Fone (81)99230-4459 – E-mail mppecg@mppe.mp.br
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